
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• 
COPIA 

LEI N!! 812 
De 28 de abril de 1960 

tado de São P~ulo, 
cipal em sessao de 

Autoriza o Municipio de Araraquara 
a entregar ao Municipio de Santa 
Lucia, a importância de CR$ ••••••• 
l.ooo.ooo,oo e dá outras providên
cias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
de acôrdo com o que decretou a Câmara Muni -
26 de abril de 1960, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Munici~al auto
rizado a entregar ao Munigipio de Santa Lucia, a importancia de 
CR$1.000.000,00 (hum milhao de_cruzeiros), que a Municipal!dade 
de Araraquara, receBeu em doaçao do Governo do Estado de Sao Pau 
lo, para a construçao da ráde de esgôto no referido Municipio ,
que na ápoca do pedido ára distrito do Municipio de Araraquara. 

_Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigÔr na -
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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